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Integrar os Espaços
VENTURA, Daisy. Ensinar Direito. Barueri, SP: Manole, 2004.

O professor não é só o transmissor de informações, mas também aquele que cria condições para que o aluno adquira informações; não é aquele que faz preleções para divulgar a cultura, mas quem organiza estratégias para que o aluno conheça a cultura existente e crie cultura.1
Por mais aberto aos elementos da realidade que possa ser, e por mais que procure trazê‑los para o seio da classe, o coletivo de docentes não pode assegurar sozinho, sobretudo no interior da sala de aula, a formação geral e profissional completa do aluno.

No mesmo sentido, é preciso que o aluno desenvolva a aptidão para ser posto à prova, em outros cenários, relativamente ao conhecimento apreendido em sala de aula.

Por outro lado, de nada adianta atender formalmente aos requisitos impostos ou sugeridos como parâmetros de avaliação pelo Ministério da Educação, como as atividades complementares de graduação, de pesquisa, etc.

É desolador constatar que muitas IES constituíram estruturas onerosas ‑ a exemplo das bibliotecas, laboratórios e núcleos ou contrataram número significativo de docentes titulados por obrigação ‑ normalmente como horistas e em condições de trabalho lamentáveis ‑, mas continuam incapazes de articular e canalizar os recursos humanos e acadêmicos que circulam nesses espaços estanques.

Ainda é comum verificar o isolamento, sobretudo em IES privadas, dos professores que se preocupam com a formação extraclasse do aluno. Não é raro que eles se tornem seres incômodos.

A metodologia de ensino e avaliação ora proposta privilegia a integração entre as competências que atuam nos diferentes setores extraclasse: pesquisa e extensão (4.1), atividades complementares (4.2), trabalhos dirigidos (4.3) e política cultural (4.4), visando igualmente à sua integração com o universo interno da sala de aula.

4.1 Pesquisa e Extensão

A existência ou não de atividades de extensão e de pesquisa, da obrigatoriedade de realizar estágio de prática judiciária e de elaborar uma monografia, além de postos de monitoria, bem demonstram a concepção que uma Faculdade de Direito possui da função pública que desempenha.

Claro está que não se trata de manter um ou dois projetos, ou de atingir alguns grupos de alunos, como forma de aparentar obediência à legislação em vigor ou obter um conceito razoável nas avaliações externas.

Aqui se fala de efetivo comprometimento da instituição com as atividades extraclasse, o que implica investimento de recursos humanos e financeiros.

Se tal investimento existe, ou mesmo na medida em que existe, o desafio metodológico que se impõe aos docentes é o de aproveitar o conhecimento produzido pelos pesquisadores e extensionistas na preparação de suas atividades.

Entre outras alternativas, isso pode ser feito através das ações reunindo diferentes competências ‑ por exemplo, provas orais de pesquisa sobre temática desenvolvida em projetos de pesquisa; ou casos práticos a partir de experiências vivenciadas nos projetos de extensão.

Essa interação pressupõe a vigilância ativa da Coordenação Geral e das Coordenações de Pesquisa, Extensão e de Prática Jurídica, a fim de manter os professores informados a respeito da totalidade das iniciativas desenvolvidas na casa, fomentando igualmente a parceria entre atores.

No plano da motivação, cabe ao professor despertar no aluno a paixão pelo aprofundamento de seus conhecimentos através da pesquisa, pelo contato construtivo e solidário com a realidade através da extensão, e pela aplicação prática de seus conhecimentos por meio de atividades reais e simuladas de prática judiciária.

Especificamente em relação à pesquisa, cabe lembrar que saber pesquisar é um instrumento de criação de competência em Direito, é um caminho para a excelência e a especialização cada vez mais procuradas no mercado, é uma base a mais para a formação própria, a suprir falhas eventuais nos curricula  das Faculdades ou os limites dos nossos próprios mestres e de nossas bibliotecas. Saber pesquisar é uma maneira para enfrentar qualquer desafio novo em Direito e a vida dos profissionais é uma constante renovação destes desafios.2
Assim, a escola deve disputar com ardor o tempo extra classe de seu aluno com a tendência que este possui de procurar estágios extracurriculares  não‑remunerados junto a diversos tipos de profissionais do Direito, especialmente do Poder Judiciário.

O aluno torna‑se mão‑de‑obra barata e raramente recebe daquele que o acolhe uma formação adequada, especialmente do ponto de vista pedagógico.

A ânsia por experiências deve ser trabalhada pela escola e canalizada para as atividades oferecidas, devidamente contextualizadas e acompanhadas no quadro pedagógico construído para esse fim.

Recorde‑se, enfim, que

o que distingue a educação escolar e acadêmica de outras tantas maneiras de educar é o fato de estar baseada no processo de pesquisa e formulação própria. Este modo de ver parte da definição de educação como processo de formação da competência humana, corri qualidade formal e política, encontrando no conhecimento inovador a alavanca principal da intervenção ética.3
4.2 Atividades Complementares

A parte flexível do currículo permite o desenvolvimento da esfera de autonomia individual do aluno, graças à possibilidade oferecida ao aluno de compor, ele mesmo, o mosaico de sua formação no marco das horas computadas como Atividades Complementares de Graduação (ACGs).

Nesse particular, a orientação pedagógica fornecida pela escola torna‑se primordial, especialmente nos primeiros semestres do Curso, para que o aluno não se torne um colecionador de certificados de eventos, descuidando da qualidade do que "consome".

É importante ressaltar que a escola, além de promover sua própria pauta de eventos, especialmente no âmbito de sua política cultural, deve fomentar incessantemente o intercâmbio com as demais IES locais, regionais, estaduais, nacionais e internacionais, a fim de que o aluno tenha despertado seu interesse pelos diferentes contextos e sinta‑se como um sujeito capaz de agir no mundo nessas diferentes dimensões.

Com efeito, o rompimento do provincianismo é um item indispensável à construção de uma verdadeira academia. A visão universalista deve predominar em todas as abordagens pedagógicas aqui desenvolvidas, especialmente no que atine às escolhas temáticas em todos os planos.

A capacidade de escolha constitui, por fim, o núcleo da liberdade, concebida não no sentido comum do termo ‑ a pretensa liberdade de consumir ‑, mas numa dimensão humana da liberdade, na perspectiva de uma inserção emancipadora do indivíduo na sociedade.

Quase por toda a parte, há esforços múltiplos e incessantes para a auto‑expressão e a autodeterminação. Em todas as sociedades, os espíritos reticentes ao imprinting e à normalização são os arautos das liberdades dos outros. O indivíduo só é eminentemente livre tia medida em que é capaz de contestar a sociedade. A liberdade contém a transgressão... A sociedade possui o indivíduo, mas ele pode ser também co‑possuidor se beneficiando dos seus direitos cívicos e participando da sua organização. Ela submete o indivíduo, mas ele também pode emancipá‑la A cultura impõe o seu imprinting e, ao mesmo tempo, fornece os seus saberes, savoir‑faire e conhecimentos que desenvolvem a individualidade; admite, nas sociedades pluralistas, a autonomia das idéias e a expressão das crenças ou dúvidas pessoais. Daí a sua ambivalência radical: a cultura submete e autonomiza. 4
Qual seria, então, o papel do professor em relação às ACGs? Antes de mais nada, o docente não deve confundi‑Ias com disciplinas, ministrando ou convidando pessoas a ministrarem conteúdos disciplinares sob a forma de seminários ou palestras.

Na verdade, a inclusão de ACGs no cômputo curricular do aluno reflete a correta visão de que o currículo é "o conjunto de todas as experiências, vivências e atividades de aprendizagem (incluindo‑se aqui as disciplinas)" oportunizadas durante a época dos seus estudos, "capazes de, uma vez adequadamente realizadas por alunos e professores, propiciar o desenvolvimento esperado.5
Cabe, assim, ao professor, incentivar o aluno a buscar diferentes experiências, mas, sobretudo transmitir‑lhe a consciência que ele não encontrará tudo o que precisa para ser um bom homem e um bom profissional dentro da sala de aula.6
4.3 Trabalhos Dirigidos

Diante da heterogeneidade do corpo discente, é preciso que a escola mantenha mecanismos permanentes de nivelamento dos alunos. Eles podem ser conduzidos por professores ou por monitores, desde que devidamente orientados.

Os objetivos dos trabalhos dirigidos (TDs) são o de estudar e aprofundar o curso, mas igualmente de iniciar os alunos no método de trabalho jurídico.

Os TDs ocorrem em encontros marcados pelos alunos e professores ou monitores, fora do espaço da sala de aula, preferencialmente nas áreas de lazer da escola ou mesmo em salas de aula ludicamente preparadas.

As primeiras sessões são normalmente consagradas à organização judiciária, à leitura de normas ou de decisões judiciais e ao aprofundamento dos conhecimentos sobre as diferentes tarefas acadêmicas ‑ desenvolvidas no Capítulo 3 desse livro. Desse modo, o encarregado de TDs desenvolve um importante trabalho de ajuda metodológica ao grupo que deseja deles participar.

Os TDs devem estar a serviço da avaliação dos conhecimentos obtida na disciplina a que concerne. Através de um contato próximo com seus interlocutores, o aluno tem a oportunidade de esclarecer suas dúvidas, de viver experiências de expressão oral e escrita mais simples num grupo restrito, recebendo especial atenção.

Os professores e monitores que promoverem os TDs devem ser acompanhados permanentemente pela Coordenação Geral do Curso e especialmente pela equipe pedagógica da escola.

4.4 Política Cultural

Um mecanismo de nivelamento mais profundo, que opera no plano da motivação e do desenvolvimento da inteligência geral do aluno, é a implementação de uma política cultural.7
No âmbito geral, a organização de eventos culturais dissemina e instrumentaliza a transdisciplinariedade, além de contribuir para a criação de um ambiente verdadeiramente acadêmico, onde toda a realidade do mundo pode ser discutida, e as aptidões naturais devem ser lapidadas graças a manifestações artísticas e culturais no sentido mais amplo do termo.

Por outro lado, as relações entre Direito e cultura são profundas. Corri efeito, a cultura aparece como um elemento essencial do debate sobre os direitos coletivos, quer se trate de direitos e liberdades cujo exercício pressupõe a existência de um "grupo identitário" ‑ por exemplo, de caráter lingüístico ou religioso ‑, quer direitos que poderiam ser reivindicados por uma entidade coletiva, como o povo de um Estado; nada, porém, é claro quanto ao significado e à pertinência jurídicos do cultural.8
O professor pode, portanto, propor ou organizar eventos para discutir temáticas, real ou aparentemente não‑jurídicas, que contribuam à formação geral do aluno e do próprio docente. Antes mesmo do desconhecimento técnico, a ausência de reflexão sobre a vida e a ignorância sobre o contexto onde vive é responsável pela maior parte dos equívocos cometidos pelos lidadores do Direito.

Pode ser apresentada como exemplo a questão da preservação do patrimônio histórico e cultural, valor jurídico protegido pela ordem constitucional brasileira. Há decisões aberrantes nessa matéria, perfeitamente compreensíveis, mas não justificáveis, quando se constata a carência de conhecimentos históricos e a modesta latitude cultural de alguns governantes e promotores omissos, ou de certos magistrados que desconstituem atos de preservação por incapacidade de compreender o alcance do bem protegido.
Nesse diapasão, as diferentes manifestações culturais constituem oportunidades inestimáveis para veiculação de valores humanistas especialmente o conhecimento mútuo, a abertura e a tolerância que devem ser o substrato da atitude do jurista.

O cinema permite ao professor atravessar épocas e fronteiras, além de oferecer subsídios a valiosas análises comportamentais. A organização de um cineclube ou de ciclos temáticos de cinema, com posterior discussão da película exibida, produz efeitos certeiros e duradouros.

O teatro, com o devido suporte técnico, pode ser utilizado até mesmo como recurso didático em sala de aula ou em trabalhos dirigidos. De todo modo, ao menos a leitura de clássicos do teatro é indispensável à formação do jurista, inclusive porque a compreensão da trama exige um mínimo de conhecimento histórico do contexto e dos papéis sociais em jogo.9
A literatura, de modo geral, é um horizonte ilimitado de formação. O papel do professor é, antes de mais nada, o de incentivar a leitura e desmistificar a visão utilitarista que é transmitida ao aluno na preparação do vestibular. Ler literatura é a forma mais agradável, e quase indolor, de aprender a língua em questão, de ampliar horizontes, de refletir sobre as diferentes dimensões humanas através das épocas mais diversas.

A leitura exclusiva de obras jurídicas destrói o vocabulário do aluno e do professor, compromete o seu estilo, empobrece seu espírito, afasta o lidador do Direito da linguagem da sociedade na qual ele deve estar inserido.

Por outro lado, a possibilidade de intersecção entre Direito e literatura é infinita.10 Nos Estados Unidos, o “movimento” law and literature já "conquistou importante espaço institucional, quer através da publicação de revistas especializadas, quer através da criação de disciplinas específicas dentro dos currículos das Faculdades de Direito”.11 Uma das muitas possibilidades que esses estudos permitem é a consciência da imagem que a sociedade constrói a respeito dos profissionais do Direito nas mais diversas épocas, constituindo importante espaço de autocrítica.

Finalmente, a música, as artes plásticas e as novas mídias devem fazer parte, igualmente, da política cultural de uma IES, criando pontes entre a realidade do indivíduo e sua formação.
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